
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
 

 
O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão 

administrativa hoje realizada, sob 
com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores David Alves de Mello Júnior, Eleonora de Souza 
Saunier, Audaliphal Hildebrando da Silva, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, 
Presidente; Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jeronimo Portela, do Excelentíssimo Juiz Convocado 
Adilson Maciel Dantas, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Manaus, e 
Trabalho da PRT 11ª Região, Dr. Marcius Cruz da Po
regimentais, 

CONSIDERANDO o propósito de adequar a composição do Comitê de Gestão de 
Pessoas- CGP, prevista no art. 2° do Ato n° 233/2015/SGP/TRT11, ao disposto no art. 11 da Resolução 
n° 240/2016 do CNJ; 

CONSIDERANDO que houve ampla divulgação da eleição para a escolha dos 
membros do Comitê, inclusive com prorrogação do prazo de inscrição aos magistrados, bem como 
eleição com a indicação de dois servidores mais votados

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 
DP-16462/2018, 

RESOLVE: 
Art. 1° Definir a composição do Comitê de Gestão de Pessoas (CGP) do TRT da 11ª 

Região, para mandato de dois anos, com os seguintes membros
I – Desembargadora Joicilene Jero
II – Juiz Gerfran Carneiro Moreira, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Manaus 

(magistrado escolhido pelo Tribunal a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados)
III – Ildefonso Rocha de Souza, 
IV – Maria do Socorro Chaves de Sá Ribeiro, Diretora da Secretaria de Gestão de 

Pessoas; 
V – Mônica Lopes Sobreira Leite, Diretora da Assessoria de Planejamento 

Estratégico; 
VI – Luis Claudio dos Santos 

Trabalhadores da Justiça do Trabalho da 11ª Região 
VII – Ednéia Silva dos Santos (servidora escolhida pelo Tribunal, a partir de lista de 

inscritos aberta a todos os interessados);
VIII – Guilherm

(servidores eleitos por votação direta entre os servidores, a partir de lista de inscrição)
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO  
Secretaria do Tribunal Pleno                                                    

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2020 
 

Define a composição do Comitê de Gestão 
de Pessoas (CGP) do TRT da 11ª Região.

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão 
administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Lairto José Veloso, 
com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores David Alves de Mello Júnior, Eleonora de Souza 
Saunier, Audaliphal Hildebrando da Silva, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, 
Presidente; Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jeronimo Portela, do Excelentíssimo Juiz Convocado 
Adilson Maciel Dantas, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Manaus, e do Excelentíssimo Procurador do 

Dr. Marcius Cruz da Ponte Souza, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o propósito de adequar a composição do Comitê de Gestão de 
CGP, prevista no art. 2° do Ato n° 233/2015/SGP/TRT11, ao disposto no art. 11 da Resolução 

IDERANDO que houve ampla divulgação da eleição para a escolha dos 
membros do Comitê, inclusive com prorrogação do prazo de inscrição aos magistrados, bem como 
eleição com a indicação de dois servidores mais votados; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 478/2019 e o que consta do Processo TRT nº 

Definir a composição do Comitê de Gestão de Pessoas (CGP) do TRT da 11ª 
Região, para mandato de dois anos, com os seguintes membros: 

Desembargadora Joicilene Jeronimo Portela (magistrada indicada pelo Tribunal)
Juiz Gerfran Carneiro Moreira, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Manaus 

(magistrado escolhido pelo Tribunal a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados)
Ildefonso Rocha de Souza, Diretor-Geral; 
Maria do Socorro Chaves de Sá Ribeiro, Diretora da Secretaria de Gestão de 

Mônica Lopes Sobreira Leite, Diretora da Assessoria de Planejamento 

Luis Claudio dos Santos Corrêa, servidor Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores da Justiça do Trabalho da 11ª Região – SITRA-AM/RR; 

Ednéia Silva dos Santos (servidora escolhida pelo Tribunal, a partir de lista de 
inscritos aberta a todos os interessados); 

Guilherme Rodrigues de Araújo Silva e Paulo Eupréprio Batista de Sousa 
(servidores eleitos por votação direta entre os servidores, a partir de lista de inscrição)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 22 de janeiro de 2020. 
 

Assinado Eletronicamente 

LAIRTO JOSÉ VELOSO 
Desembargador do Trabalho 

Presidente do TRT da 11ª Região 

                                                  

Define a composição do Comitê de Gestão 
de Pessoas (CGP) do TRT da 11ª Região. 

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão 
a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Lairto José Veloso, 

com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores David Alves de Mello Júnior, Eleonora de Souza 
Saunier, Audaliphal Hildebrando da Silva, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Góes, Vice-
Presidente; Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jeronimo Portela, do Excelentíssimo Juiz Convocado 

Excelentíssimo Procurador do 
nte Souza, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o propósito de adequar a composição do Comitê de Gestão de 
CGP, prevista no art. 2° do Ato n° 233/2015/SGP/TRT11, ao disposto no art. 11 da Resolução 

IDERANDO que houve ampla divulgação da eleição para a escolha dos 
membros do Comitê, inclusive com prorrogação do prazo de inscrição aos magistrados, bem como 

e o que consta do Processo TRT nº 

Definir a composição do Comitê de Gestão de Pessoas (CGP) do TRT da 11ª 

(magistrada indicada pelo Tribunal); 
Juiz Gerfran Carneiro Moreira, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Manaus 

(magistrado escolhido pelo Tribunal a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados); 

Maria do Socorro Chaves de Sá Ribeiro, Diretora da Secretaria de Gestão de 

Mônica Lopes Sobreira Leite, Diretora da Assessoria de Planejamento 

Corrêa, servidor Presidente do Sindicato dos 

Ednéia Silva dos Santos (servidora escolhida pelo Tribunal, a partir de lista de 

e Rodrigues de Araújo Silva e Paulo Eupréprio Batista de Sousa 
(servidores eleitos por votação direta entre os servidores, a partir de lista de inscrição). 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que a Resolução Administrativa nº002/2020 foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho (DEJT) nº 2900, de 24 de janeiro de 2020, Caderno Administrativo do TRT da 11ª Região, fls.
20/21.

 

Manaus, 27 de janeiro de 2020

 

ANALÚCIA BOMFIM D OLIVEIRA LIMA

Secretária do Tribunal Pleno
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